CONSELHO SUPERIOR

EDITAL No  17, DE 30 DE JUNHO DE 2008
O CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o ato praticado pelo Presidente do Conselho em exercício, ad referendum do colegiado, resolve referendar o mencionado ato, consubstanciado no Edital nº 16 - CSAGU, de 26 de junho de 2008, publicado no Diário Oficial da União nº 122, de 27 de junho de 2008.
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